
Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral

PARECER JURÍDICO NO 201/2023

REQUERENTE: Agente de Contratações

Ánnn ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos
ÓnCÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde e outros.
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação.

OBJETO DA CONTRÁTAÇÁO: Aquisição de veículos para vários órgãos. Convênio estadual.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÀO.
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRrOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO
E ruSTII]ICATIVAS SU}-ICIENTES. POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Proculadoria-Geml o

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas no processo.

Constam no processo administrativo fisico:

D Portarias n" 8.37612023, n" 8.41812023 e n" 8.45112023;
il) Solicitação da contratação;

ilI) Termo de referência;

IV) Documentação do convênio;
V) Pesquisa de preços;

VD Orçamentodefinitivo;
VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VIII) Parecer Contábil;
IX) Minuta do edital;

X) Anexos II a VI.
É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E F'UNDAMENTOS DE F'ATO E DE DIREITO.
2. t. Informações preliminares.
Importante asseverar, iniçialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 53 da

Lei n" 14.133, d,e 2021, rea)izar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a rca7izaçáo da contratação
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto
à veracidade das informações contidas r1o proctrsso, ressalvando, portanto, que todo procediileirto
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos
essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em regla, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações
acerca do mérito da presente contraiação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedacle
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e clas contratações entendidos
como necessár'ios, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desanazoabilidade ou
equívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confionto com os princípios que regem a
Administração Pública.
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapalfase do processo de contratação,
confonire documentação acostada aos autos, betr como aos deinais elementos entendic{os como
indispensáveis à contratação.

2.2. D'a, Lepislacâo anlicável"
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas,

é pennitido que a Administração Pública opte por qual legislagão irâ adotal a cada processo de
contratação.

Nesse lllmo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, qu§, no presente
procÊsso, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,
serão aplicadas as nomas previstas na Lei no 10.520, de 2002, na Lei Complementar n" 123, de 2006,
bem como, de forrna subsidiária, na Lei no 8.666, de 1993, pata'afase externa cla licitação e durante toda
a relação contratual/obrigacional com a pessoa juridica vencedorz do çertame.

Contudo, no que tange à fase interna do processo de contratação, por inexistência de
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência
cle regulamentação local de diversos institutos refbrerúes às licitações e contratos administrativos,
vislumbra-se possível a aplicação, por anaiogia, das disposições da Lei n. 14.13312021. para
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação conjunta,
vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6", inciso XXIII), termo de referência é o

documento uecessário paraa contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros
e elementos descritivos:

"a) deJhüçào do objeto, incluídos sua. natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, seJbr
o cctso, a possibiliclade de sua prorrogaçíto;

b)./imdamentação da corúratação, que consiste ntt reJêrência acts estudos técnicos prelimilmres
cort'esponclentes ou, quanclo não for possível divttlgar esses esludos, no exh'alo das partes que não
cort liverem inJb rmaç õ es s igilos as ;

c) descrição da solttção cotno tün todo, considerodo todo o ciclo devida do objelo;
d) requisitos da contratação;
e) ntodelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrctlo deverá produzir.

os resultados pretendidos desde o seu ilúcio até o seu eilcerrameilto;
fl ruodekt de gestào do controto, que de,screve con'to ct execuçdo do objelo serlr acompanhode e

.fiscalizada pelo órgtio ou enÍidade;
g) critéríos de mediçãct e de pagameuto;
h) Jbrma e critérios de seleção dofornecedor;
i) estimalivas clo valor da conlratação, acontpanhadas dos preços unilários referenciais, das

memórias de cálculo e dos docuruenÍos que lhe dão suporte, corn os parâtnetros utilizctdos para a
obtençíto clos preços e par.t os respectivos cálcuJo,c, que devem coilslqr de clocumenlo selsat"adtt e
classiJicado;

j) adequação nrçamentá.ria; "
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os pdncipais elernentos do tenno de

referência serão abordados na sequência. Vejamos.

2.3.1. Definição e quantidade do objeto.
() termo de referência e os seus docuurentos anexos descreverl os itens que compõern o

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação.
Considerando a ausêtrcia de dados desanazaáveis, nos limites dos conhecimentos deste

órgão consultivo, é opoftuno registrar que a responsabilidado pela descrição técnica dos itens que
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compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es)
do documento.

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação.
Considerando o objeto da presente conttatação, vislumbra-se que que termo cle referência

prevê o prazo e as condições de fornecirnento. havendo regras claras para os licitantes.

2.3.3. Da vigência da atalcontraÍo adrninistrativo.
O prazo de vigência daatalçonttato, previsto no termo de referência, està cÍe açordo com

as disposições legais que regern o tema.

2.3.4. Dos recursos orçamentários.
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que

supre a exigência legal.

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.
O termo de referência previu regras claras sobre o recebimento provisório e def,rnitivo do

objeto, por meio do fiscal da contratação e por comissão, respectivamente, vislumbrando-se a

adequação e arazoabTliclade das disposições do termo com o objeto da contratação, permitindo-
se o controle e a fiscalização posterior da execução contratual, em respeito ao princípio da
segregação de funções e da moralidade administrativa.

2.3,6. Da Íiscalização da contratação.
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um seruidor público de

ptovimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a

maior impessoalid ade na fi scalização das contratações públicas.

Com efeito, o(a) servidor(a) inilicatlo(a) no tcrmo de refçrência é de provimento efctivr.r, c
sua indicação como Íiscal é de responsabilidade dos subscritores do documento.

2.3.7. Da iustificativa par:a a contratação,
A justificativa constante no termo de referênçia é suficiente pala demonstrar o iúeresse

público darcalização da presente contratação.

Destarte, como mecanismo de planejamento e otganização do processo de contratação, Iimitando-
se a examinar apresença dos elementos essenciais do doçumento, verifica-se que o Termo de Referência
atende de maneira suÍiciente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados
possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas pata a execução contratual.

2.4. Da pesquisa de preços.
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada,

documentação robusta da estimativa do preço, respeitando-se as rcgras próprias do
contratação.

Desse modo, considerando a dinâmica adrninistrativa, vislumbra-se suficienie
realizada, sob a exçlusiva responsabilidade dos agentes públicos que o confeccionalam.

constando

objeto cla

a pesquisa
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2.5. Da Minuta do Edital.
2.5.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois fàtores: (i)

a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação Çomo Llm bem/serviço çomum, nos
tetmos da Lei no 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade de se contratar aquele que of-erece o menor valor
pelo seruiço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregâo é modalidade de licitação instituida pela Lei n' 10.520, de 2}I2,r'estrita à

contratação cle bens e serviços Çonluns, com disciplina e procedimerúos próprios visando a açelerar o
processo de esçolha de futuros <;ontrataclos da Administração em hipóteses determinadas e específicas,
aplicando-se. subsidiariamente, as norrnas da Lei n" 8.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures, em seu atrl.. lo, parâgrafo único, esclarece o que se deve
entender por "bens e serviços comuns":

"Considerum-se bens e seriços cotlluns, para os fins e eJ'eitos deste artigo, aqueles cuios
padrões de clesemltenho e tlualiclacle possant ser ohjetivamente deJinidos pelo edital, por meio de
especiJicações u suais no rnercado ".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e seliços comuns", citem-se
as considerações do insigue Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito
Administrativo" (25u Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a arnplitude do tei'mo 'obens e serviços
comuns" permite a adoção do pregão parupraÍicamente todos os bens e seliços:

"Partt especiJicor cluais os bens e serviços contuns, e cliante cla previsào legal cle alo
regulamertttrr', Jbi expedido o Decrekt n" 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde hti tt enurueração,
pode constcttcff-se (lue praticamente todos os bens e serviços Jbram considerados cotltuns; poucos,
nLtverdade, esÍariiofora da reloção, o que sigrifica que o pregão serti qdatctdo em grtutd,e esc(ila".

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descdto no Termo de
ref'erência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversiticado e capaz de identiÍicar
amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção do pregão como
modalidade desta licitação.

2.5.2. Do Formato da Licitação.
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que a regra

é justamente essa, não há outras considerações a serern apontadas nesta rubrica.

2.5.3. Do critério de julgamento.
O critério de julgarnento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a descrição

do objeto no telmo de referência.

2.5.5. Dos requisitos de habilitação.
A documentação exigidanos subitens ll.l1, 11.12,11.13 e 11.14, está adequada ao objeto da

contratação.

2.5.6.I)os demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, verifica-se que forarn preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n" 8.666,

de 1993, especialmente o disposto flo seu art.40.

2.6. Da minuta da ata eiou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexadas ao edital, visto que preveem as

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela
PGM.
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2.7. Recomendações

Urge esclarecei', por fitn, porque notória a relevàrcia, que a veracidade de todas as informações
e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados
envolvidos.

Neste ponto, couvém chamat atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibiiitando a configuração de
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n" 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à
Lei cle Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta favoraveimente ao prosseguimento cleste

processo de contratação.

Municipio de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
28 clias do mês tlr; setembro dç 2023.
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